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QUINTA-FEIRA, 20 DE ABRIL DE 2017

Justificativa: Despesa com: Empresa especializada no forneci-
mento de software gerencial a ser implantado nas Unidades Esco-
lares da Rede Municipal de Ensino e seus departamentos. Tendo em 
vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida 
alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços 
essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da or-
dem cronológica. 

Fernandópolis, 19 de Abril de 2017. 
Sebastião Carlos Besteti
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Carvalho & Alves Desenvolvimento de Softwares 
Ltda. ME 

3342/1 273 R$ 30.000,00 

Justificativa: Despesa com: Empresa especializada no fornecimento de software gerencial a ser 
implantado nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e seus departamentos. Tendo 
em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem 
como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente 
alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 19 de Abril de 2017.  

Sebastião Carlos Besteti –  

Secretario Municipal da Fazenda 

DECRETO Nº 7.770 - DE 19 DE ABRIL DE 2017
(Outorga permissão de uso especial de bem público Municipal e 

dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII, 95, I, “g” e 
106, caput e § 3º, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa RV 
Coelho Engenharia Ltda. registrado sob o nº 8346/2017;

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto na Lei Complemen-
tar nº 85/2011.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica permitido, de modo gratuito, a título precário e por 

tempo determinado, pelo período de 20 de abril a 1º de maio do cor-
rente ano, à empresa RV Coelho Engenharia Ltda., registrada sob o 
CNPJ nº 67.115.865/0002-55, com endereço à Rua Carmelino Gon-
çalves Condessa, nº 130, bairro Santos Dumont, na cidade de São 
José do Rio Preto, nos termos do requerimento registrado sob o nº 
8346/2017, o uso de parte do espaço público pertencente à Munici-
palidade, localizado na Rua São Paulo nº 1.922, denominado “Pra-
ça Joaquim Antônio Pereira”, constante da Quadra 33, do bairro 
centro para instalação de um escritório móvel para inscrições dos 
populares no Programa Minha Casa Minha Vida, nos termos dos ar-
tigos 66, VII, 95, “g” e 106 e § 3º da Lei Orgânica do Município, 
bem como, Lei nº 4.406/2015 e Lei Complementar nº 85/2011.

Art. 2.º A presente permissão não desobriga o Permissionário da 
obtenção do necessário Alvará para o funcionamento.

Art. 3.º Fica expressamente proibida à Permissionária a execução 
de obras, construções e benfeitorias no local.

Art. 4.º Fica a cargo da Permissionária todas as providências que 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CONCORRÊNCIA Nº 001/2017

PROCESSO Nº 042/2017
TERMO DE DELIBERAÇÃO

Tendo em vista o decurso de prazo para interposição de recurso, 
in albis, fica designado o dia 25 de abril de 2017, às 08:30 horas, pa-
ra prosseguimento dos trabalhos deste procedimento licitatório, ini-
ciando os mesmos com a abertura dos envelopes “PROPOSTA” das 
licitantes habilitadas. 

Fernandópolis, 19 de abril de 2017.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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TERMO DE ALTERAÇÃO DOS TERMOS DE: 
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL PARA 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

CONFORME CONVÊNIO DE Nº 828186/2015 - PELC - 
PROGRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE, COM 

PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE
EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2017”.

EDITAL DE PREGÃO Nº 024/2017
PROCESSO Nº. 062/2017

ONDE-SE LÊ: CONVÊNIO DE Nº 828186/2015 - PELC - 
PROGRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE.

LEIA-SE: CONVÊNIO DE Nº 818261/2015 - PELC - PRO-
GRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE.

Os demais termos permanecem inalterados.
Fernandópolis-SP, 19 de abril de 2017.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDICO
PREFEITO MUNICIPAL

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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se fizerem necessárias para a manutenção da ordem e segurança 
no local durante a utilização do mesmo, bem como, a manutenção 
e conservação do bem público e de todos os equipamentos que o 
guarnecem, sendo que qualquer destruição, inutilização ou depre-
dação de bens públicos serão ressarcidas pelo mesmo.

Art. 5.º O evento de que trata o presente decreto é de inteira res-
ponsabilidade do permissionário, respondendo este por todas as 
despesas com a organização do mesmo, por eventuais danos cau-
sados ao patrimônio público ou a terceiros, bem como, pelo paga-
mento da energia elétrica e por todas e quaisquer custas ou docu-
mentações necessárias junto aos órgãos fiscalizadores ou por eles 
exigidas para o regular andamento do evento.

Art. 6.º Diante da natureza da atividade desenvolvida, voltada ao 
Programa Habitacional Social “Minha Casa Minha Vida”, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 85/2011, fica a Permissionária isenta 
dos pagamentos das taxas de instalação e funcionamento bem como 
de uso de solo e publicidade no local.

Art. 7.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de abril de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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PORTARIA Nº 17.587 - DE 19 DE ABRIL DE 2017
(Nomeia o Conselho Municipal de Cultura)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

R E S O L V E :
Artigo 1º- Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal 

de Cultura, de que trata a Lei Municipal nº 3.894, de 22 de dezem-
bro de 2011, como segue:

II - REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:
Titular: PAULO CESAR BERCELLI;
Titular: FÁBIO MARCELO SANCHES;
Titular: JOSÉ JACINTO DE PAULA.
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Titular: OSVALDO ANTONIO SECATTO;
Suplente: MAURO JOSÉ MININEL.
Titular: GILMAR JOSÉ PUITTI;
Suplente: APARECIDA OLIVEIRA PISTOLATO.
Titular: ELISANDREIA CONTARDI DIAS;
Suplente: IZAURA MARIA POLIZELI CHAVES COSTA.
Artigo 2º - O Conselho Municipal de Cultura é órgão de delibe-

ração colegiada, vinculado à Secretaria de Cultura, cujos membros 
nomeados pelo Prefeito Municipal, têm mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma única recondução por igual período.

Artigo 3º - O Presidente do Conselho Municipal de Cultura será 
eleito dentre seus membros, para mandato de 01 (um) ano, permiti-
da uma única recondução.

Artigo 4º - Os trabalhos do presente Conselho não serão remune-
rados, mas considerados relevantes serviços prestados ao Municí-
pio.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº 15.807, de 11 de janeiro de 2016.

Artigo 6º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de abril de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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PORTARIA Nº 17.588 - DE 19 DE ABRIL DE 2017
(Nomeia os membros da diretoria do Conselho Municipal de Cul-

tura)
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

R E S O L V E :
Artigo 1º - Ficam nomeados os membros da diretoria do Conse-

lho Municipal de Cultura, de que trata a Lei Municipal nº 3.894, de 
22 de dezembro de 2011, como segue:

Presidente: OSVALDO ANTONIO SECATTO;
Vice Presidente: FÁBIO MARCELO SANCHES;
Primeira Secretária: JOSÉ JACINTO DE PAULA;
Segunda Secretária: PAULO CESAR BERCELLI.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº 15.808, de 11 de janeiro de 2016.

Artigo 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de abril de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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EXTRATO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO DE  REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

PARA COMPOSIÇÃO DO CMAS- BIÊNIO 2017-2019
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Fernan-

dópolis, no uso de suas atribuições legais , convoca os Represen-
tantes da Sociedade Civil: Entidades e Organizações de Assistência 
Social, representantes dos usuários de assistência social e represen-
tantes dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social, 
com sede neste município, para participarem da Assembléia para 
eleição para escolha dos novos Conselheiros Municipais para com-
por o Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social, que 
será realizado no dia 04 de maio de 2017.

DAS VAGAS
1 Poderão concorrer a eleição  para compor o Conselho Muni-

cipal de Assistência Social, os representantes das Entidades e Or-
ganizações de Assistência Social, representantes dos usuários de 
assistência social e representantes dos trabalhadores do SUAS do 
município de Fernandópolis, 

ÍNTEGRA DO EDITAL E ANEXOS MODELOS
A mídia do Edital está a disposição de todos que possam interes-

sar junto a sede do Conselho Municipal de Assistência Social  de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 
16:00 horas, bem como exposto no mural da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania.

Fernandópolis, 19 de abril de 2017
Jean Morais Martins

Presidente do CMAS
Gestão 2016-2017

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CMAS – FERNANDÓPOLIS/SP 

LEI Nº 2.072 – 27/11/1995

 

EXTRATO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ELEIÇÃO DE  REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO 

CMAS- BIÊNIO 2017-2019 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Fernandópolis, no uso de suas atribuições legais , 
convoca os Representantes da Sociedade Civil: Entidades e Organizações de Assistência Social, 
representantes dos usuários de assistência social e representantes dos trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social, com sede neste município, para participarem da Assembléia para eleição para escolha dos 
novos Conselheiros Municipais para compor o Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social, que 
será realizado no dia 04 de maio de 2017. 

DAS VAGAS 
1 Poderão concorrer a eleição  para compor o Conselho Municipal de Assistência Social, os 
representantes das Entidades e Organizações de Assistência Social, representantes dos usuários de 
assistência social e representantes dos trabalhadores do SUAS do município de Fernandópolis,  

      CALENDÁRIO DO PROCESSO ELETIVO 
20/04 /2017 Divulgação do Edital de Convocação 
24/ 04 /2017 a 28/04 /2017 Credenciamento dos Delegados e Inscrição das 

Representatividades para o processo eletivo na sede do 
CMAS 

02/ 05 /2017 Divulgação dos Delegados credenciados  e Inscrição das 
Representatividades para o processo eletivo 

04/ 05 /2017 Eleição para escolha das Entidades e 
Representatividades 

05/05/2017 Resultado Final 

ÍNTEGRA DO EDITAL E ANEXOS MODELOS 
A mídia do Edital está a disposição de todos que possam interessar junto a sede do Conselho 
Municipal de Assistência Social  de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas, bem como exposto no mural da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania. 

Fernandópolis, 19 de abril de 2017 

Jean Morais Martins 
Presidente do CMAS 

Gestão 2016-2017 

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, CONVITE Nº 006/2.017, 

que tem por objeto a  contratação de empresa especializada pa-
ra serviços de transporte/recolhimento de animais de grande porte, 
que será utilizado pelo CCZ – Centro de Controle de Zoonoses, pa-
ra retirada de animais nas vias públicas do Município,  HOMOLO-
GA o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licita-
ções, nomeada pela Portaria nº 17.484, de 09 de março de 2.017, 
sobre o Processo n.º 069/2.017, em favor da empresa: “LUIZ CAR-
LOS JOSÉ DA SILVA 14430955832”

Fernandópolis-SP, 19 de abril de 2.017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017

PROCESSO Nº 035/2017
A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos 

interessados a realização da Tomada de Preços nº 001/2017, objeto 
do Processo nº 035/2017.

OBJETO: Contratação de serviços especializados para a realiza-
ção de concurso público para provimento de vagas para os cargos 
existentes no quadro de servidores da Prefeitura do Município de 
Valentim Gentil, bem como para cadastro reserva para vagas que 
surgirem ou forem criadas no prazo de validade do concurso.

TIPO: Melhor Técnica e Preço
ABERTURA PARA RETIRADA DO EDITAL: 24/04/2017
ENCERRAMENTO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

24/05/2017, às 09h15min
ABERTURA DOS ENVELOPES: 24/05/2017, às 09h30min
VALOR ESTIMADO: R$ 23.660,00
Demais informações e o edital completo poderá ser solicitado 

junto ao Setor de Licitações na sede da Prefeitura do Município de 
Valentim Gentil com endereço na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, 
das 09:00 as 11:30 e das 13:00 ás 16:30 horas e no site www.valen-
timgentil.sp.gov.br

Valentim Gentil/SP, 19 de abril de 2017.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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CONVOCAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópo-

lis através da Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho AN-
DRE GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, no uso de suas atribui-
ções legais, CONVOCA, os candidatos aprovados e classificados 
no CONCURSO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO CLT, sem estabi-
lidade, N.º 001/2013, no CARGO DE  ENFERMEIRA,  a compare-
cer á sede do CISARF , situado na Rua Sergipe, 660, Jardim Santa 
Rita  – Fernandópolis SP 26 de ABRIL de 2017 (quarta-feira)  das 
09:00ás 12:00 e das 14:00 ás 16:00 horas, munidos de seus docu-
mentos pessoais e da documentação conforme solicitada no Edi-
tal 01/2013 Concurso Público Contratação CLT, sem estabilidade,   
Art. 05.3.1- Documentos a serem apresentados na hora da Contrata-
ção: (Diploma de graduação em enfermagem; registro no COREN; 
título de especialista na área de urgência, emergência, UTI ou car-
diologia concluído, e carteira de trabalho ).

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Classificação	 Candidato	 	 Pontos
15º		  Renata Cristina da Silva	 24,5
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fernandópolis, 17 de Abril de 2017.
Andre Giovanni Pessuto Cândido

Presidente do Conselho de Prefeitos
Dirce Azadinho – Gerente Administrativo

Três publicações: dias 18, 19 e 20 de Abril de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 18 de Abril de 2017.

2ª publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
3ª publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter en-

contrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, notifi-
ca-os de que foram autuados e multados em razão de infração prati-
cada por ação ou omissão:

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Mário de Andrade, 
quadra 08, lote 11, bairro Residencial Antonia Franco, inscrição 
municipal 2888000, referência: 23378/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Minas Gerais, n° 744, 
quadra 104, lote P8, bairro Sede, inscrição municipal 196500, refe-
rência A.E. 003/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua José Camargo Arru-
da, n° 419, quadra 78, lote P12, bairro Coester, inscrição municipal 
475200, referência A.I 052/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Ulisses Cassiano de 
Campos, quadra 9, lote 17, bairro Parque Paulistano, inscrição mu-
nicipal 2033400, referência A.I 079/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Augusto Franchetto, 
quadra 24, lote 6, bairro Residencial Mário Benez, inscrição muni-
cipal 3051000, referência 23910/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Olinda Sanches Do-
mingos, n° 423, quadra 44, lote 1, bairro Residencial Mário Benez, 
inscrição municipal 3093900, referência 24092/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Olinda Sanches Do-
mingos, quadra 44, lote 9, bairro Residencial Mário Benez, inscri-
ção municipal 3095100, referência 24030/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua José Camargo Arru-
da, n° 419, quadra 78, lote P12, bairro Coester, inscrição municipal 
475200, referência 24401/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Alcides Corsini, qua-
dra 5, lote 3, bairro Residencial Santa Filomena, inscrição munici-
pal 2781500, referência 23758/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Maragogipe, n°512, 
quadra 2-4, lote 13, bairro Arnaldo, referência 24098/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Vitorio Della Rove-
re, quadra 9, lote 22, bairro Terra das Paineiras, inscrição municipal 
1541200, referência 24160/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Vicente Canhada 
Bueno, quadra 51, lote 6, bairro Residencial Mário Benez, inscrição 
municipal 3107600, referência 24090/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Av. Professor das Dores 
M. C. Del Grossi, quadra E, lote 21, bairro Residencial Santa Bar-
bara, inscrição municipal 2831000, referência 24478/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Torino, quadra 5B, 

lote 2C2, bairro Vila Veneto, inscrição municipal 2124360, referên-
cia 24501/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Av. Manoel Marques Ro-
sa, n° 2046, bairro Sede, inscrição municipal 291200, referência 
24767/2017, 24766/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Faria, n°259, 
quadra 10, lote 9, bairro Cohab Antonio Brandini, inscrição munici-
pal 1836700, referência 24469/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Amapá, n°431, qua-
dra 5, lote 2-3, birro Arnaldo, inscrição municipal 812200, referên-
cia 24387/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Ulisses Cassiano de 
Campos, quadra 6, lote 5, bairro Parque Paulistano, inscrição muni-
cipal 2028300, referência 24379/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Luiz Carlos Ribeiro, 
quadra 1M, lote 5, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2577000, referência 24697/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Angelo Antonioli, 
quadra 2I, lote 6, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2619700, referência 24655/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua João Angelo Betiol, 
quadra 2C, lote 12, bairro Parque Universitário, inscrição munici-
pal 2602300, referência 24590/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Cerqueira Cezar,n° 
925, quadra C, lote P7, bairro Jardim Paulista, inscrição municipal 
696500, referência 23391/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Aloizio Vieira Coim-
bra, quadra 2L, lote 20, bairro Parque Universitário, inscrição mu-
nicipal 2626600, referência 24553/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Av. Bento Miguel de Men-
donça, quadra 92, lote P12/B, bairro Coester, inscrição municipal 
504405, referência 24497/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua João Goss , qua-
dra 1S, lote 19, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2586700, referência 24580/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Euclides Ir Belentani, 
quadra 3H, lote 12, bairro Parque Universitário, inscrição munici-
pal 2659600, referência 24720/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Av. Sebastião Antonio Pe-
reira, n° 160, quadra 39, lote P12, bairro Coester, inscrição munici-
pal 383500, referência 24825/2017, 24823/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Av. Sebastião Antônio Pe-
reira, n°150, quadra 39, lote P12, bairro Coester, inscrição munici-
pal 383400, referência 24824/2017, 24822/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Vicente Canhada 
Bueno, quadra 39, lote 19, bairro Residencial Mário Benez, inscri-
ção municipal 3086100, referência 23996/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Henriqueta Rosa, 
quadra 12, lote 9, bairro Residencial Ana Luiza, inscrição munici-
pal 2236000, referência 24155/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Pedro Benez, qua-
dra 5, lote 28, bairro Residencial Maria Nazaret, inscrição munici-
pal 3463700, referência 24148/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Vitorio Della Rove-
re, quadra 9, lote 23, bairro Terra das Paineiras, inscrição municipal 
1541100, referência 24159/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Luis da Sil-
va, quadra 2, lote 15, bairro Jardim Vista Alegre, inscrição munici-
pal 982900, referência 24331/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua das Orquídeas, qua-
dra 43, lote 1, bairro Jardim Paraíso, inscrição municipal 1732900, 
referência 24196/2017, 24345/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Olinda Sanches Do-
mingos, quadra 43, lote 17, bairro Residencial Mário Benez, inscri-
ção municipal 3092300, referência 24025/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Joaquim da Silva Ne-
ves, quadra 17, lote 8-B, bairro Alto das Paineiras, inscrição muni-
cipal 2503905, referência 24392/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Jorge Sabino de Car-
valho, quadra 3I, lote 9, bairro Parque Universitário, inscrição mu-
nicipal 2663000, referência 24725/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Mário Benez, qua-
dra 27, lote 17, bairro Residencial Mário Benez, inscrição munici-
pal 3056400, referência 23926/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Ana Maria da Sil-
va, quadra 3, lote 11, bairro Jardim Santa Rita, inscrição municipal 
857200, referência 24355/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Ana Maria da Sil-
va, quadra 3, lote 9, bairro Jardim Santa Rita, inscrição municipal 
857300, referência 24356/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Ana Maria da Sil-
va, quadra 3, lote 7, bairro Jardim Santa Rita, inscrição municipal 
857400, referência 24357/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Sergipe, quadra 3, lo-
te 1, bairro Jardim Santa Rita, inscrição municipal 857500, referên-
cia 24358/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Sergipe, quadra 3, lo-
te 2, bairro Jardim Santa Rita, inscrição municipal 857600, referên-
cia 24359/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Sergipe, quadra 3, lo-
te 3, bairro Jardim Santa Rita, inscrição municipal 857700, referên-
cia 24360/2017; 

• Proprietário do imóvel localizado na Rua das Gaivotas, n°165, 
quadra 34, lote 3, bairro Jardim Araguaia, inscrição municipal 
1614600, referência 24102/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Orlando Doreto, qua-
dra 2P, lote 27, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2638000, referência 24515/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Anesio Batista Ma-
lacrida, quadra 2N, lote 15, bairro Parque Universitário, inscrição 
municipal 2631600, referência 24540/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Benedita Cruz, 
quadra 15, lote 19, bairro Santa Filomena, inscrição municipal 
2801900, referência 24254/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Benedita Cruz, qua-
dra 15, lote 18, bairro Residencial Santa Filomena, inscrição muni-
cipal 2801800, referência 24253/2017;

• Proprietário do imóvel localizado na Rua Alcides Corsini, qua-
dra 5, lote 3, Santa Filomena, inscrição municipal 2781500, refe-
rência 22950/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Francisco Leon San-
ches, quadra 38, lote 20, bairro Residencial Mário Benez, inscrição 
municipal 3083400, referência 23983/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Francisco Leon San-
ches, quadra 38, lote 19, bairro Residencial Mário Benez, inscrição 
municipal 3083500, referência 23984/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Orlando Doreto, qua-
dra 3M, lote 5, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2677800, referência A.I 055/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Nady Torii, quadra 
26, lote 26, bairro Residencial Mário Benez, inscrição municipal 
3052300, referência 23920/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Vicente Canhada 
Bueno, quadra 40, lote 4, bairro Residencial Mário Benez, inscrição 
municipal 3088500, referência 24005/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Anésio Batista Ma-
lacrida, quadra 2N, lote 15, bairro Parque Universitário, inscrição 
municipal 2631600, referência A.I 061/2017;

•  Proprietário do imóvel localizado na Rua Olinda Sanches Do-
mingos, quadra 33, lote 12, bairro Residencial Mário Benez, inscri-
ção municipal 3071200, referência 23948/2017.

Fernandópolis, 17 de abril de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Três publicações: dias 18, 19 e 20 de Abril de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 18 de Abril de 2017.

2ª publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
3ª publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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CONVOCAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópo-

lis através da Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho AN-
DRE GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, no uso de suas atribui-
ções legais, CONVOCA, o candidato aprovado e classificado no 
CONCURSO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilida-
de, N.º 001/2013, no CARGO DE RÁDIO OPERADOR, a com-
parecer á sede do CISARF, situado na Rua Sergipe, 660 – Centro – 
Fernandópolis SP  até o dia  26 de Abril  de 2017 (Quarta-feira)  das 
08:00ás 16:00 horas, munidos de seus documentos pessoais e da 
documentação conforme solicitada no Edital 01/2013 Concurso Pú-
blico Contratação CLT, sem estabilidade,   Art. 05.3.1- Documentos 
a serem apresentados na hora da Contratação: (Ensino Médio com-
pleto , curso básico em informática, carteira de trabalho, fotos, cer-
tidões de nascimento , casamento e filhos se tiver, documentos pes-
soais.)                                           

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Classificação	 Candidato	 	 	 Pontos
15º		  DIEGO BARBOSA PIMENTA	 18.0
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Fernandópolis, 18 de Abril de 2017.
André Giovanni Pessuto Cândido

Presidente do Conselho de Prefeitos
Dirce Azadinho – Gerente Administrativo

Três publicações: dias 19, 20 e 22 de Abril de 2017.
1ª publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
2ª publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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Alcoeste Destilaria Fernandópolis S/A
CNPJ/MF Nº 43.545.284/0001-04 - NIRE 35.300.008.944

CONVOCAÇÃO - AGOE
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 28/4/17, às 16h00, 
na Avenida Eurípedes Ferreira 282, Centro, Fernandópolis- SP, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:I. Ordinária: a) Prestação de 
conta dos administradores; exame, discussão e votação das demonstra-
ções financeiras relativas ao exercício Social encerrado em 31/12/16; b) 
Destinação do resultado do exercício. II Extraordinária: a) Outros assun-
tos de interesse social. Comunicamos que se encontram à disposição 
dos senhores acionistas na sede social, os documentos a que se refere 
o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, publicados no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e Jornal Regional “O Extra” em 25/03/2017, relativos ao 
exercício social encerrado em 31/12/16. Fernandópolis, 17/4/17. Kosuke 
Arakaki - Presidente do Conselho de Administração.

EXTRATO DO EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

N° 002/2017 - SMEL
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, Estado de São Paulo 

faz saber que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
neste Município, visando selecionar candidatos para o provimento 
de funções junto ao Programa Esporte e Lazer da Cidade – PELC, 
convênio nº 818261/2015, celebrado entre o Ministério de Esporte 
e Município de Fernandópolis.

INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas somente na Secre-
taria Municipal de Esportes e Lazer, situada à Rua Kazuyoshi Be-
ppu, 305, Bairro Morada do Sol (Antigo Clube da Cesp)- CEP: 
15600-000 - Fernandópolis-SP (17) 3442-3234, no período de 24 a 
28 de Abril de 2017, das 8h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30, pelo 
interessado ou seu procurador legalmente constituído. Sendo veda-
da outra forma de inscrição.

PROVAS: A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada 
no dia 28 de maio de 2017, no Município de Fernandópolis – SP, às 
9h nas dependências da EMEF “Cel Francisco Arnaldo da Silva”, 
situada à Avenida Milton Terra Verdi, 732, Jd América, Fernandó-
polis/SP.

ANEXOS: Integram este Edital de Processo Seletivo os anexos: 
Anexo I: Dos Cargos e Requisitos. 
Anexo II: Cronograma. 
Anexo III: Conteúdo Programático. 
Anexo IV: Declaração para candidato com deficiência, solicitan-

te de condição especial. 
Anexo V: Descrição atribuições e tarefa das funções.
O edital completo e respectivas retificações serão publicadas no 

Jornal Oficial do Município de Fernandópolis (O Extra.net) e no si-
te da prefeitura www.fernandopolis.sp.gov.br.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de abril de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Três publicações: dias 19, 20 e 22 de Abril de 2017.
1ª publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
2ª publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.030.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 188/2016	
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Banco Santander (Brasil) S.A.
ASSINATURA: 29/03/2017
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

12 (doze) meses, de 31 de março de 2017 à 31 de março de 2018. 
MODALIDADE:- Edital de Chamamento nº 003/16.

Fernandópolis-SP., 19 de abril de 2.017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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- E D I T A L -
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NA FORMA DA LEI E NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS;... 

Por este EDITAL que é também publicado na Imprensa Oficial do 
Município,

CONVIDA E INCENTIVA a população de Fernandópolis, pa-
ra participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no            
Paço Municipal, à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fernandópolis/SP, 
no dia vinte (20) de Abril, próximo vindouro, a partir das 14:00 ho-
ras, uma vez que a Administração Municipal está elaborando a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2018 e o 
Plano Plurianual (PPA) para o período de 2018 a 2021, o que se-
rá colocado em discussão, dentro do mecanismo de transparência 
da gestão fiscal deste Município, sendo que os demais mecanismos 
previstos no artigo 48 da LC 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) estão sendo praticados na medida de suas ocorrências. NA-
DA MAIS. PUBLIQUE-SE.

Fernandópolis/SP, 17 de Abril de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Três publicações: dias 18, 19 e 20 de Abril de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 18 de Abril de 2017.

2ª publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
3ª publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

DE CONSTRUÇÃO CIVIL
EM CUMPRIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES DA LEI COM-

PLEMENTAR Nº. 46/2006 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICI-
PAL, previstas nos artigos 352, III, § 1º; artigo 353, III; por força 
das previsões dos art. 75, II; art. 76, parágrafo único, e do artigo 77, 
Parágrafo 1º alínea b.

Pelo presente edital ficam NOTIFICADOS DO LANÇAMENTO 
os proprietários dos imóveis relacionados, sujeitos ao recolhimen-
to do Imposto incidente sobre a mão de obra aplicada na constru-
ção civil.

O presente lançamento se dá com base na área constante do ca-
dastro imobiliário, atualizada e lançada de ofício.

ESTÃO NOTIFICADOS DO LANÇAMENTO E DA OBRIGA-
ÇÃO DO RECOLHIMENTO referente ao Imposto Sobre Serviços 
incidente sobre a mão de obra aplicada nas obras de construção ci-
vil dos imóveis descritos e os contribuintes que seguem relaciona-
dos:

Cadastro Imobiliário 2718300 – Quadra 05 lote 06 – Rua Rafael 
Chiarello nº 167 – Resid. Hilda Helena;  Contribuinte: DELCIDES 
MEIRA DA SILVA – CPF 01897571836 -  Proc. 1048/2017.

Cadastro Imobiliário 1032301 – Quadra B lote 16-A – Av Fran-
cisco de Oliveira nº 105 – Jardim Nova Aparecida; Contribuin-
te: SANDRO RENATO DE LIMA – CPF 05420392810 - Proc. 
1048/2017

Cadastro Imobiliário 1429600 – Quadra 14 lote 06 – Rua Jose 
Bonifacio nº 242 – Jardim Planalto;  Contribuinte: NEIDE MAR-
ZOCHI – CPF 00000009996 - Proc. 1048/2017.

Cadastro Imobiliário 3026300 – Quadra 02 lote 04 – Av Pre-
sidente Juscelino nº 322 – Res Mario Benez; Contribuinte: EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS BENEZ LTDA CNPJ 
59930917000138 e ou SONIA DE BRITO – CPF 22174880822 - 
Proc. 1048/2017.

Cadastro Imobiliário 1560800 – Quadra 04 lote 11 – Av Dos Ca-
nário nº 35 – Jardim Araguaia; – Contribuinte: JORGE MANUEL 
PEREIRA DIAS – CPF 05368038895 Proc. 1048/2017.

Cadastro Imobiliário 3520800 – Quadra 06 lote 11 – Rua Wal-
demar de Mathias Junior nº 134 – Res Mathias I;  Contribuinte: 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS MATHIAS E FILHOS 
LTDA ME CNPJ 14995374000107 e ou VALDECIR GARCIA 
PESCAROLI – CPF 06658454809 - Proc. 1048/2017.

Cadastro Imobiliário 2561500 – Quadra 1E lote P/C do lote 01 
– Rua Jose Borges  nº 306 – Parque Universitário;  Contribuinte: 
ILANO R. OLIVEIRA – CPF 45795277800 - Proc. 1048/2017.

Cadastro Imobiliário 155300 – Quadra 110 lote P/6-7 – Av Pedro 
Ferrari  nº 747 – Bairro Sede; Contribuinte: NOE ANTONIO Pe-
droso – CPF 73384194853 - Proc. 1048/2017.

Cadastro Imobiliário 3455800 – Quadra 01 lote 01 – Rua Gui-
lherme Secchini nº 1019 – Loteamento Resid Maria Nazaret; Con-
tribuinte: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS BENEZ 
LTDA CNPJ 59930917000138 e ou ELIZEU ALVES DA SILVA – 
CPF 07594999851- Proc. 1048/2017.

Cadastro Imobiliário 3490700 – Quadra 12 lote 01 – Rua Clodo-
aldo Benez nº 14 – Loteamento Res Maria Nazaret;  Contribuinte: 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS BENEZ LTDA CNPJ 
59930917000138 e ou ANDERSON FERNANDO DE SOUZA – 
CPF 41533015821- Proc. 1048/2017.

Cadastro Imobiliário 1935600  – Quadra 02 lote 10 – Rua Nelson 
P. de Souza Gomes  nº 205 – Jardim Ipanema; Contribuinte: PAU-
LO SAKAMOTO – CPF 97442593887 - Proc. 1048/2017.

Cadastro Imobiliário 1974906 – Quadra 23 lote 10/B  – Rua An-
tonio Fantini  nº 224 – Jardim Ipanema; Contribuinte: MARIVAL-
DO ANTONIO AIJADO – CPF 02595055879 -  Proc. 1048/2017.

Cadastro Imobiliário 2163000 – Quadra 11 lote 09-A – Rua Fio-
rizi Piovesana  nº 929 – Resid dos  Botelhos;  Contribuinte: EVO-
NILDO ALTIVO CAVALCANTE – CPF 09821087884 - Proc. 
1048/2017.

Cadastro Imobiliário 1220300 – Quadra 30 lote 11– Rua San-
doval Mendes de Oliveira  nº 1174 – Res Por do Sol;  Contribuin-
te: ESPÓLIO DE PEDRO CÁFARO – CPF 03035417849 - Proc. 
1048/2017.

Cadastro Imobiliário 2949600 – Quadra B lote 01 – Av Francis-
co Alvise nº 567 – Res Terra Nostra;  Contribuinte: TERRA NOS-
TRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CNPJ 
04796213000122 e ou WASHINGTON LUIZ QUEIROZ DE PA-
DUA– CPF 04792447828 - Proc. 3654/2012

Cadastro Imobiliário 2818800 – Quadra C lote 39 – Rua Car-

los Santesso nº 62 – Res Santa Barbara;  Contribuinte: KONS-
TRU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CNPJ 
07303096000106 e ou AUREO SIQUEIRA CALORI – CPF 
18148089817 - Proc. 760/2012

Cadastro Imobiliário 2803300 – Quadra 16 lote 07 – Rua Benedi-
ta Cruz nº 3000 – Res Santa Filomena;  Contribuinte: HUMBERTO 
CÁFARO - Repr.Espolio Jose Afonso cáfaro CPF 00467367868 e 
ou Maria Baptista lopes Cortez – 13650913844 - Proc. 35221/2008

Cadastro Imobiliário 2828100 – Quadra E lote 31 – Rua Mano-
el Antonio Lemos  nº 124 – Resid Santa Barbara;  Contribuinte: 
SIMONE CRISTINA RODRIGUES – CPF 21438403810 - Proc. 
40801/2010

Cadastro Imobiliário 1220200 – Quadra 30 lote 10 – Rua Sando-
val Mendes de Oliveira  nº 1164 – Resid Por do Sol;  Contribuin-
te: ESPOLIO DE PEDRO CÁFARO – CPF 03035417849 - Proc. 
40178/2010

Cadastro Imobiliário 2603300 – Quadra 2D lote 21-B – Rua 
Mauro Bortolozzo  nº 316 – Parque Universitario;  Contribuinte: 
CAROLINA GUERRA DA MOTA E SILVA – CPF 36829972884 
- Proc. 1563/2013.

Cadastro Imobiliário 2508205 – Quadra 20 lote 10A – Rua Ru-
bens Lopes Esteves  nº 280 – Resid Alto das Paineiras;  Contri-
buinte: MAGDIEL URI VICENTE – CPF 21640931864 - Proc. 
6806/2013.

Cadastro Imobiliário 2507505 – Quadra 20 lote 03-A – Rua Ru-
bens Lopes Esteves  nº 202 – Resid Alto das Paineiras;  Contribuin-
te: CARLOS AUGUSTO BRANCO – CPF 08081303820 - Proc. 
14964/2014.

Cadastro Imobiliário 2507500 – Quadra 20 lote 3-B – Rua Ru-
bens lopes Esteves  nº 198 – Resid Alto das paineiras;  Con-
tribuinte: EUNICE HELENA BARBOSA DA SILVA – CPF 
58997776800- Proc. 14967/2014.

Cadastro Imobiliário 2603600 – Quadra 2D lote 24-B – Rua 
Mauro Bortolozzo nº 352 – Parque Universitário;  Contribuinte: 
MARLON MUNHOZ – CPF 37957803814 - Proc. 20490/2015.

Cadastro Imobiliário 2505403 – Quadra 18 lote 7-A – Rua Odi-
valdo Permegiani  nº 186 – Resid Alto das Paineiras;  Contri-
buinte: DIOGO HENRIQUE SOUZA SOARES MALTA – CPF 
42669370837 - Proc. 24308/2000.

Cadastro Imobiliário 2506300 – Quadra 18 lote 16-B – Rua Ru-
bens Lopes Esteves  nº 265– Resid Alto das Paineiras;  Contribuin-
te: CLEITON DA SILVA – CPF 18147648871 - Proc. 5509/2014.

Cadastro Imobiliário 2603400 – Quadra 2D lote 22 – Rua Mau-
ro Bortolozzo  nº 330 – Parque Universitário;  Contribuinte: EDI-
NALDO JOSE RIBEIRO – CPF 53464559572- Proc. 41168/2010.

Cadastro Imobiliário 2555400 – Quadra 1B lote Parte A do lote 
1 – Rua Jose Borges   nº 102 – Parque Universitário;  Contribuinte: 
DORCELINA APARECIDA DUTRA – CPF 08083094803 Proc. 
8124/2012.

 Cadastro Imobiliário 469500 – Quadra 74 lote 16-E – Rua Gui-
lherme Bim  nº 766 – Bairro Coester;  Contribuinte: ELEANDRO 
EXPEDITO DA SILVA – CPF 25131190886- Proc. 8353/2012.

Cadastro Imobiliário 2403900 – Quadra 5 lote 9 – Rua Vitorio 
Luiz Arantes  nº 493 – Resid Liana;  Contribuinte: VANDERLEI 
PASSETTI – CPF 12167084870 - Proc. 18544/1996.

Cadastro Imobiliário 957203 – Quadra 19-A lote 02 – Rua Rio de 
Janeiro  nº 859 – Parque Vila Nona;  Contribuinte: EDER CASSIO 
BARBOSA SOARES – CPF 18147779895- Proc. 31460/2005.

Cadastro Imobiliário 2717100 – Quadra 03 lote 19 – Rua Nair 
Rosa Corado  nº 315 – Resid Hilda Helena;  Contribuinte: ADAIL-
TON NILIO – CPF 21280227893- Proc. 34251/2007.

Cadastro Imobiliário 1197300 – Quadra 18 lote 38 – Av Fran-
cisco de oliveira  nº 1060 – Residencial Por do Sol;  Contribuinte: 
OLIVIA BRITO DA SILVA PEREIRA – CPF 21338754840 - Proc. 
12333/2015.

Cadastro Imobiliário 2818700 – Quadra C lote 40 – Rua Carlos 
Santesso  nº 52 – Resid Santa Barbara;  Contribuinte: FATIMA AR-
ROIO PANIZA – CPF 78644070800- Proc. 37191/2017.

Cadastro Imobiliário 2835301 – Quadra I lote 18 – Rua Ca-
tarina Capusso Lemos  nº 336 – Resid Santa Barbara;  Contri-
buinte: VANDER EDUARDO DIAS FRANCISCATO – CPF 
31011096803- Proc. 36980/2008.

Cadastro Imobiliário 1221300 – Quadra 32 lote P-7 – Rua Ro-
mildo Jose Sandrim  nº 526 – Resid Por do Sol;  Contribuinte: 
MARCOS APARECIDO SESSARI – CPF 02594197882- Proc. 
13258/1993.

Maiores esclarecimentos: Os interessados devem comparecer 
munidos de documentos pessoais e do imóvel ao Poupa Tempo, Av. 
Libero de Almeida Silvares nº. 2.705 – Coester. das 08:00 as 17:00. 

PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL E AFIXADO NO PA-
ÇO MUNICIPAL “MASSANOBU RUI OKUMA” NO LOCAL 
DE COSTUME COM FÁCIL ACESSO E LIVRE CIRCULAÇÃO 
DE PESSOAS.

Editado e passado no Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma” 
Fernandópolis, 12 de abril de 2017.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal

Prefeitura do Município de Fernandópolis
RICARDO LUIZ REBELLO DA SILVA

Gerente de Gestão de Tributos
Secretaria Municipal da Fazenda

Três publicações: dias 18, 19 e 20 de Abril de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 18 de Abril de 2017.

2ª publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
3ª publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.030.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

AUTORIZAÇÃO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICA-
MENTOS DE USO SISTÊMICO A BASE DE SUBSTÂNCIAS 
DA LISTA C2 (RETINÓIDES) DA PORTARIA 344/98.

DROGARIA: ANA FLAVIA DE LIMA MORENO ZANIN- 
ME

CNPJ: 15.631.841/0002-55
ENDEREÇO: AV EURIPEDES JOSE FERREIRA, 372 - CEN-

TRO
FERNANDÓPOLIS – SP
PROCESSO Nº. 3515509.47/0011.17
Nº. CEVS – 351550901-477-000201-1-7
A GERENTE DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  DO MUNICÍPIO 

DE FERNANDÓPOLIS COMUNICA QUE O ESTABELECI-
MENTO, ACIMA RELACIONADO, FOI AUTORIZADO E DE-
VIDAMENTE CADASTRADO A COMERCIALIZAR MEDICA-
MENTOS DE USO SISTÊMICO A BASE DE SUBSTÂNCIAS 
DA LISTA C2 (RETINÓIDES).

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.030.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.586 - DE 19 DE ABRIL DE 2017
(Institui o Comitê Gestor Local do Contrato Organizativo de 

Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES), no âmbito do Município 
de Fernandópolis e dá outras providências)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

CONSIDERANDO o Ofício Especial, datado de 06/04/2017, en-
viado pela Secretaria Municipal da Saúde,

R E S O L V E :
Artigo 1.º - Fica instituído o Comitê Gestor Local do Contrato 

Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES), que tem 
por objetivo acompanhar a execução do COAPES e avaliar a inte-

gração ensino-serviço-comunidade, com a seguinte constituição:
Segmento Gestor
Flávio Carlos Ruy Ferreira
Elisabete Campanholo Ruiz Moro
Daniela Costa dos Santos
Segmento IES
Maria Lúcia da Cruz
José Martins Pinto Neto
Segmento Hospital de Ensino
Sandra Regina Godoy
Segmento Docentes
Patrícia Michelassi Carrinho Aureliano
Milena Carla Queiroz da Silva
Karina Gonzales Camara Fernandes
Gledes Paula de Freitas Rondina
Jefferson Leandro de Paiva
Valéria Albuquerque Vaz Rodrigues
Segmento Estudantes
João Ernesto Belúcio
Maria Freitas de Arruda
Miriã Souza França do Prado
Sara de Oliveira Fidelis Ferreira
Segmento Profissionais de Saúde
Izete de Lourdes Simensato
Mariana Guerra Ribeiro
Segmento Controle Social (usuário)
Graciano José Ribeiro
José Bejas Pedreiro
Neidimar Gabriel Bonifácio dos Santos
Artigo 2.º - Os trabalhos do Comitê ora nomeado, não serão re-

munerados, mas considerados relevantes serviços prestados ao Mu-
nicípio de Fernandópolis.

Artigo 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº 16.500, de 01 de junho de 2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de abril de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.030.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE PREGÃO Nº 024/2017
PROCESSO Nº. 062/2017

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS 
EXTRATOS DE CONTRATOS REFERENTE AO EDITAL PARA 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS QUE SERÃO UTILIZADOS PE-
LA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER CON-
FORME CONVÊNIO DE Nº 818261/2015 - PELC - PROGRAMA 
ESPORTE E LAZER DA CIDADE”.

Nº 205/17 - SR REPR. E COM. DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
EIRELI – ME.

Nº 211/17 - AQUARIUS MAGAZINE FERNANDÓPOLIS 
LTDA – ME.

Nº 218/17 - ELIMARI COMERCIAL ESCOLAR LTDA ME.
Nº 221/17 - CLAUDETE REIS PEREIRA PETROCELI.
Nº 223/17 - MAGALI GARCIA SANTOS ME.
Nº 227/17 - NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA-ME.
Nº 228/17 - TR COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMEN-

TOS LTDA- EPP.
ONDE-SE LÊ: CONVÊNIO DE Nº 828186/2015 - PELC - PRO-

GRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE.
LEIA-SE: CONVÊNIO DE Nº 818261/2015 - PELC - PRO-

GRAMA ESPORTE E LAZER DA CIDADE.
Os demais termos permanecem inalterados.

Fernandópolis-SP, 19 de abril de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDICO

PREFEITO MUNICIPAL
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.030.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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DECRETO Nº 7.769 – DE 19 DE ABRIL DE 2017
(Dispõe sobre o regulamento do “15° CONCURSO LITERÁRIO 

FILHOS DA TERRA”)
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO os benefícios em incentivar e divulgar a pro-
dução Literária em nosso Município;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o “15º CONCURSO LITERÁRIO FILHOS 

DA TERRA”, promovido pela Prefeitura Municipal de Fernandó-
polis por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Divisão Biblio-
teca Municipal; tendo como parceiros: Diretoria Regional de Ensi-
no e Fundação Educacional de Fernandópolis – FEF.

Parágrafo único. O concurso literário de que trata o presente de-
creto tem o objetivo de incentivar e divulgar a produção Literária 
(Poema e Prosa) em nossa cidade.

Art. 2º - O Tema das produções literárias é de livre escolha do au-
tor.

Art. 3º - Poderão participar do concurso de que trata o presente 
regulamento todas as redes de Ensino Municipal, Estadual, Particu-
lar, inclusive Faculdades e pessoas da Comunidade:

I – Escolas com até 300 alunos poderão participar com até 03 
(três) poemas e 03 (três) prosas;

II – Escolas com 301 a 600 alunos poderão participar com até 04 
(quatro) poemas e 04 (quatro) Prosas;

III - Escolas com mais de 601 alunos poderão participar com até 
05 (cinco) poemas e 05 (cinco) Prosas.

Art. 4º - O concurso literário será dividido em duas edições:
a) Trabalhos de autores do 2º ao 5º ano do Ensino Fundamental 

de todas as redes de Ensino, municipal, estadual e particular da ci-
dade de Fernandópolis deverão ser distribuídos da seguinte forma:

I - 2º Ano Ensino Fundamental – poema / prosa
II - 3º Ano Ensino Fundamental – poema / prosa
III - 4º Ano Ensino Fundamental – poema / prosa
IV - 5º Ano Ensino Fundamental – poema / prosa
§1º - As instituições de Ensino deverão considerar a soma dos 

alunos do 2º ao 5º ano. 
b) Trabalhos de autores do 6º ano do Ensino Fundamental em 

diante, (incluindo ensino médio e universitário) de todas as redes de 
Ensino, municipal, estadual e particular da cidade de Fernandópolis 
deverão ser distribuídos da seguinte forma:

I - 6º Ano Ensino Fundamental – poema / prosa
II - 7º Ano Ensino Fundamental – poema / prosa
III - 8º Ano Ensino Fundamental – poema / prosa
IV - 9º Ano Ensino Fundamental – poema / prosa
V - 1º Ano Ensino Médio – poema / prosa
VI - 2º Ano Ensino Médio – poema / prosa
VII - 3º Ano Ensino Médio – poema / prosa
VIII - Nível Universitário
§2º - As instituições de Ensino deverão considerar a soma dos 

alunos do                 6º ano até o ensino médio. 
Art. 5º - Todos os estudantes deverão representar a sua instituição 

de ensino.
Parágrafo único. Na “categoria livre” - os participantes sem vín-

culos com instituição de ensino deverão inscrever até 02 (dois) tra-
balhos.

Art. 6º - Serão premiados os participantes classificados em:
a) 1º LUGAR – TROFÉU / DIPLOMA DE PARTICIPAÇÃO
b) 2º LUGAR - MEDALHA / DIPLOMA DE PARTICIPAÇÃO
c) 3º LUGAR - MEDALHA / DIPLOMA DE PARTICIPAÇÃO
Art. 7º - Os trabalhos selecionados pela comissão julgadora serão 

editados em uma publicação especial.
Parágrafo único - Todos os autores de trabalhos publicados no li-

vro do 15º Concurso Literário “Filhos da Terra” receberão 2 (dois) 
exemplares gratuitamente.

Art. 8º - Os trabalhos deverão ser entregues até o dia 04 de maio 
de 2017,  na Secretaria Municipal de Cultura, localizada na Av. Mil-
ton terra Verdi 420 - Jardim Santa Helena (fundos do Teatro Muni-
cipal).

§1º - A comissão organizadora enviará às instituições de ensino 
do 2º ao 5º ano, envelopes onde deverão ser depositados os traba-
lhos a serem entregues.

§2º - Pessoas sem vínculo com instituição de ensino estão dispen-
sadas de entregar os trabalhos em envelope especial da Prefeitura, 
podendo entregá-los em qualquer envelope, até o dia 05 de maio de 
2017.

Art. 9º - A avaliação dos trabalhos será feita por uma comissão 
especialmente nomeada para este fim e coordenada por membros 
da Secretaria Municipal de Cultura de Fernandópolis, a qual deve-
rá ser formada por profissionais especializados na área e/ou pesso-
as da comunidade, nomeadas sem ônus para a municipalidade, em 
momento próprio.

Art. 10 - Serão desclassificados os trabalhos que:
I - apresentarem rasuras;
II - forem apresentados fora do prazo definido;
III - não obedecerem as especificações contidas nos anexos, e 
IV - Forem cópia (plágio) de autores com trabalhos já publicados 

ou não.
Art. 11 - Os vencedores serão anunciados e premiados no evento 

“Premiação - Filhos da Terra”, que será realizada no Teatro Munici-
pal em data a ser divulgada.

Art. 12 - A Secretaria Municipal de Cultura de Fernandópolis re-
serva-se o direito de promover a publicação e divulgação dos poe-
mas e prosas.

Art. 13 - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos 
por Comissão designada para o julgamento ou pela Secretaria Mu-
nicipal de Cultura.

Art. 14 - Os trabalhos enviados para a participação no concurso 
não serão devolvidos.

Art. 15 - Os participantes autorizam a Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis e a Secretaria Municipal de Cultura, independente 
do resultado do concurso, utilizar os trabalhos em propagandas do 
Município, publicações em revistas, jornais, folders, panfletos e em 
toda e qualquer publicação que se fizer necessária, podendo cedê-lo 
a jornais ou revistas para publicação de matéria sobre a cidade, es-
tando cientes de que os trabalhos apresentados terão a identificação 
do seu autor e passarão a pertencer ao acervo da Prefeitura Munici-
pal de Fernandópolis, podendo a mesma fazer o uso que julgar con-

veniente, sem qualquer ônus.
Art. 16 - Eventuais despesas necessárias para o custeio do evento 

de que trata o presente Regulamento serão suportadas por dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se ne-
cessário e/ou recursos do Fundo Municipal de Cultura.

Art. 17 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de abril de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
15º CONCURSO LITERÁRIO FILHOS DA TERRA 

 (Deverá acompanhar as três (3) vias do texto impressas e o CD do texto) 

TÍTULO DO TRABALHO ________________________________________________ 

NOME COMPLETO DO AUTOR (A) ________________________________________ 

PSEUDÔNIMO_________________________________________________________ 

IDADE DO(A) AUTOR(A)_________________________________________________ 

GRAU DE ESCOLARIDADE:__________ANO _______SÉRIE________________ 

ESCOLA______________________________________________________________ 

NOME DO(A) PROFESSOR(A)____________________________________________ 

DECLARAÇÃO: 

Declaro conhecer e estar de acordo com o regulamento do 15º CONCURSO LITERÁRIO 
“FILHOS DA TERRA” e que, assim sendo, o trabalho por mim apresentado atende todas as 
diretrizes por ele fixadas, bem assim que estou apto a participar do mesmo na categoria indicada. 

AUTORIZAÇÃO E TERMO DE RESPONSABILIDADE. 

Pelo presente, assumo a autoria do trabalho inscrito, autorizo a Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis e a Secretaria Municipal de Cultura a utilizá-los independente do resultado do 
concurso em propagandas do Município, publicações em revistas, jornais, folders, panfletos e em 
toda e qualquer publicação que se fizer necessário, podendo cedê-lo a jornais ou revistas para 
publicação de matéria sobre a cidade, estando ciente de que o trabalho apresentado passará a 
pertencer ao acervo da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, podendo a mesma fazer o uso 
que julgar conveniente, sem qualquer ônus, dando o crédito ao autor do trabalho. Declaro 
também, estar ciente das penalidades judiciais em caso de plágio.  

Fernandópolis–SP,_____de_______________________de_______ 

__________________________________________________ 
Nome completo e Assinatura 

(Em caso de menor de idade, nome e assinatura do responsável legal e nº do RG e CPF) 

ANEXO III 

CATEGORIA 6º ANO EM DIANTE 
Todas as redes de Ensino, municipal, estadual e particular  

1 - APRESENTAÇÃO DO TRABALHO 

1. Rede de ensino
1.1. Cada trabalho deverá ser apresentado em 03 (Três) vias digitadas (programa Word. fonte Arial, 
tamanho 12), de acordo com a nova ortografia, não podendo ultrapassar 2 (duas) páginas. O texto 
deverá ser digitado da seguinte forma:  

(     )  Poema
(     )  Prosa

Título
(escrever o texto – máximo duas páginas)

(Colocar no rodapé do texto)

Pseudônimo-
Idade-                                             Ano-                           série-

1.2. OBS.:  O Texto também deverá ser entregue, gravado em CD (programa word/ fonte Arial, 
tamanho 12), conforme os dados abaixo:  

(     ) Poema
(     ) Prosa
                                        

Título
(escrever o texto, não ultrapassar duas páginas)

(Colocar no rodapé do trabalho)

Nome (autor do Texto)
Pseudônimo
Idade-                                                   Ano-               série-
Escola-                                         /Telefone-              / e-mail-
Professor (a )                                                              / e-mail-

1.3. Cada escola poderá enviar os textos em um único CD, (6º ano em diante) desde que, 
identificados corretamente cada trabalho: 

2 – CATEGORIA LIVRE 

2.1. Pessoas da comunidade que não tenham vínculo com instituição de ensino deverão obedecer a 
este regulamento e participar com dois trabalho (Poema ou Prosa), devendo constar nas quatro 3 
(três) vias impressas:  

(    ) Poema
(    ) Prosa

Título
(escrever o texto – máximo duas páginas)

(colocar no rodapé do texto)
 Pseudônimo-
 Idade-

2.2. o texto também deverá ser entregue gravado em  CD: (programa Word / fonte Arial, tamanho 12) 
conforme os dados abaixo: 

(    ) Poema
(    ) Prosa
                              

Título
(escrever o texto - usar no máximo duas páginas)

(Colocar no rodapé do trabalho)

Nome completo-
Pseudônimo-
Idade-
Telefone-

INFORMAÇÕES:
Secretaria Municipal de Cultura – 3442-3797 
 Diretoria Regional de Ensino com Maria Jesus - 3463.8000                                
 Av. Milton Terra Verdi-420/ Jardim Santa Helena (fundos do Teatro Municipal) 
 Cultura@fernandopolis.sp.gov.br 

2 – CATEGORIA LIVRE 

2.1. Pessoas da comunidade que não tenham vínculo com instituição de ensino deverão obedecer a 
este regulamento e participar com dois trabalho (Poema ou Prosa), devendo constar nas quatro 3 
(três) vias impressas:  

(    ) Poema
(    ) Prosa

Título
(escrever o texto – máximo duas páginas)

(colocar no rodapé do texto)
 Pseudônimo-
 Idade-

2.2. o texto também deverá ser entregue gravado em  CD: (programa Word / fonte Arial, tamanho 12) 
conforme os dados abaixo: 

(    ) Poema
(    ) Prosa
                              

Título
(escrever o texto - usar no máximo duas páginas)

(Colocar no rodapé do trabalho)

Nome completo-
Pseudônimo-
Idade-
Telefone-

INFORMAÇÕES:
Secretaria Municipal de Cultura – 3442-3797 
 Diretoria Regional de Ensino com Maria Jesus - 3463.8000                                
 Av. Milton Terra Verdi-420/ Jardim Santa Helena (fundos do Teatro Municipal) 
 Cultura@fernandopolis.sp.gov.br 

ANEXO II 

CATEGORIA LIVRO INFANTIL COM ILUSTRAÇÃO 
Todas as redes de ensino, municipal, estadual e particular. 

1 - APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

1.1. Cada trabalho deverá ser apresentado em 3 (três) vias digitadas (programa Word fonte Arial, 
tamanho 12), de acordo com a nova ortografia, não podendo ultrapassar 2 (duas) páginas. O 
texto deverá ser digitado da seguinte forma:  

(    ) Poema  
(    ) Prosa 

TÍTULO 
(Escrever o texto- máximo duas páginas) 

(Colocar no rodapé do texto) 

Pseudônimo: 

Idade:Ano:  Série: 

1.2. O texto também deverá ser entregue gravado em CD (programa Word, fonte Arial, tamanho 
12), conforme os dados abaixo: 

(    ) Poema  
(    ) Prosa 
                                                                  TÍTULO 
                                        (Escrever o texto - máximo duas páginas) 

(Colocar no rodapé do texto) 

Nome do(a) autor(a) do texto 
Pseudônimo: 
Idade:                                               ano-           série 
Escola: 
Professor(a): 

Nome do(a) ilustrador(a)[se for o(a) próprio(a) autor(a) do texto, colocar “o mesmo”] 

Idade:ano:           série:

1.3. Cada escola poderá enviar os textos em um único CD (2º ao 5º ano), desde que 
identificado cada trabalho. 

2 - ILUSTRAÇÃO

2.1. Cada poema ou prosa participante do 15º Concurso Literário “Filhos da Terra” (trabalhos 
do 2º ao 5º ano) deverá vir acompanhado com uma ilustração, que poderá ser feita pelo(a) 
autor(a) do texto ou por outro(a) aluno(a) da mesma escola e do mesmo ano do(a) autor(a) do 
texto. A ilustração deve ser feita à mão livre, sem colagens. 

2.2. No verso da ilustração deverá constar a ficha com os dados completos (dados do(a) 
autor(a) do texto e dados do(a) ilustrador(a), conforme abaixo: 

Nome do(a) autor(a) do texto: 
Pseudônimo: 
Idade:                                          Ano:                          Série: 
Escola:                                        Telefone:                   E-mail: 
Professo(a):                                Telefone:                    E-mail: 

Nome do(a) ilustrador(a) [se for o(a) autor(a) do texto, colocar “o mesmo”] 

Idade:                  Ano:                       Série: 

INFORMAÇÕES:
• Diretoria Regional de Ensino, com Maria Jesus - 3465.8000.                                
• Secretaria Municipal de Cultura – 3442-3797 
 Avenida Milton Terra Verdi, nº420, Jardim Santa Helena (fundos do Teatro Municipal) 
 E-mail: cultura@fernandopolis.sp.gov.br / fernandopoliscultura@yahoo.com.br 

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.030.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 028/2017, 

que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICA PARA 
O PROGRAMA FRENTE DE TRABALHO, COM PREVISÃO 
DE CONSUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ 31 DE DEZEM-
BRO DE 2017ES”. HOMOLOGA o julgamento proferido pela Co-
missão Municipal de Pregão Presencial, nomeada pela Portaria n.º 
17.238, de 13 de janeiro de 2017, sobre o Processo n.º 073/2017, 
em favor da empresa: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA o 
item 01, objeto deste Pregão.                                                                                                                                

Fernandópolis-SP, 19 de abril de 2017.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.030.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 028/2017. Após 

abertura das propostas e verificada condições de habilitação, verifi-
cando-se a adequação do preço oferecido aos praticados no merca-
do deste município, fica adjudicado para a empresa: COMERCIAL 
JOÃO AFONSO LTDA o item 01, objeto deste Pregão.                                                                                                                                

Fernandópolis-SP, 19 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de Abril de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.030.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99644-6957.


